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INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDO ADITTVO AO INSTRUMENTO 
PARTICLJLAR DE ESCRITURA DA la. EMSSAO DE DEBfiNTURES 
SIMPLES DA C 0 M P A " I A  LORENZ 

Pelo presente instrumento parttcular de aditamento, COMPANHIA LORENZ, corn sede 
na cidade de Blumenau , estado de Santa Catarina, ii Alameda Rio Branco nr 238 - Loja 
2, Ediftcio Bauhaus, inscrita no CGC(MF) sob nr 82.639.543/0001-18, neste ato 
representada, na forma de seu Estatuto Social ( consolidado pela AGE/ O de 07 de abril 
de 1995, cuja ata foi publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, na edição 
do dia 27 de abril de 1995), por ( i ) Sr. Friedel Schmdler , engenheiro agrônomo, 
portador do CPF nr 009.914.499-91 e do Rg nr 48.008/SC e ( U ) Arthur Yuwao 
Uenoyama , administrador de empresas, portador do CPF nr 030.3 13.338-45 e do RG NR 
11.293.314/ SPY ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na cidade de 
Blumenau, estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente EMISSORA e 
MÁRIO SkRGIO CARDIM NETO, brasileiro, casado, economista , portador do 
CPF nr 033.735.558-15 e da RG nr 3.263.141, residente e domiciliado na cidade e estado 
de Silo Paulo, a rua São Carlos do Pinhal, 318 - apto 42, doravante denominado 
simplesmente AGENTE FIDUCIARIO, representando a comunhiio de debenturistas 
adquitentes dos títulos objeto da Emissão referida, signatários do Instrumento Particular 
de Escritura de la. Emissão de Debêntures Simples Companhia Lorenz, datada de O2 de 
junlio de 1.995, devidamente registrada no 20. Oficio de Registro de hbveis de 
Blumenau, estado de Santa Catasina, livro nr 3 - Registro Auxdkr, Registro nr 3.07%, 
resolvem, aditar a referida Escritura, o que ora fâzem, mediante as seguintes condições: 

0 

Em Assembléia Geral Exúrordixxha de O2 de junho de 1995 , foi aprovada a la. emissão 
de debentures simples da Companhia Lorem , bem como delegado ao Conselho de 
Anministração poderes pua deliberar sobre a emissão de cada urna das séries. 

e 

Em Reunifio do Conselho de Achumstraçâo de 12 de dezembro de 1995, foi aprovada a 
emissão da 2a. série da la. emissão, com as seguintes características: 
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CARACTERkSTICAS DA 2a. SgRIE DA la. EMISSAO 

A) Valor da Emissão e quantidade de debêntures: A segunda série é composta de 
2.500 ( duas mil e quinhentas) debêntures, o que corresponde M data de emissão a R% 
2.500.000,OO ( dois milhões e quitihentos mil reais) . 

€3) Caracterfsticas da 2a.série da la. Emissão 
A RCA de 12.12.95 d e h u  as características das debentures da 2a. Série, a saber: 

I) Valor da Emissão e quantidade de debêntures 

corresponde M data de emissão a R$2.500.000,00(dois milhões e qwnhentos mil reais). 

II) Rendimento 
Pam o primeiro período de incidência de rendimentos +e vai da data de emissão até a 
data da primeira repactuação, as debêntures assegurarão juros de 16,00% a.a. ( dezesseis 
por cento a.a.) que serão capitalizados ao valor nominal atualizado monetariamente 
conforme item ID aj. da escritura. Os juros serão pagos no dia O1 de janeiro de 1.997. 

A segunda s6rie é composta de 2500(duas mil e quinhentas) debêntures, o que 

IIT) Prêmio 
Codorme definido pela Assembléia Geral Extraordinaria da EMISSORA , em 
01/01/1.997, será pago um prêmio aos debentunstas. Esse prêmio será a diferença a 
maior, se houver, entre - o equivalente a variação da taxa ANBID, acrescida de 2,5% a.8. 
(dois virgula cinco por cento ao ano) capitalizado ao valor nominal, e o produto do valor 
nom.i.mil das debentures atualizado monetariamente conforme o item III aj da escritura 
capitalizado pela taxa de juros referida no item II supra, o que será defínido pela seguinte 
expressão: 

3651 360 e P = R - { V[ ( 1,16 ) . ( IGP-iM ) 1) 

onde: 
3651360 

R = f V(a1 I a2x ... an) ( 1,025) ] - V, onde 

R = rendimento da taxa ANBID acrescida de spread, de uma debênture, 
referente a 01.01.1997. 

a l ,  a2, an = variação mensal da taxa anual publicada pela ANBID, referente 

referente ao dia do vencimento de a1 e assim 
ao dia 01.12.1995, com validade até a publicação da taxa anual ANBID, 

da taxa an, todas definidas pela seguinte expressão: 
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a l ,  a2, ... an ( 1 -t ANBID), onde: 

ANBID = variação anual da taxa publicada pela ANBID, considerada a 
de maior volume negociado, na sua forma unithria e referente ao período 
que se quer apurar, ou seja relativa a al ,  a2 , ... an. 

m = número de dias compreendidos pela validade da taxa ANBID, ou 
seja número de dias relativos a al ,  ou a2, ... an, estabelecendo que os 
dias referentes 3 an serão aqueles compreendidos entre o vencimento de 
an-1 e o dia 01.01.97. 

. V = Valor nominal de uma deôênture. 

P = Prêmio, por debênture, a ser pago, se houver. 

IGP-M = Variação do hdice Gerd de Preços para o Mercado , 
referente ao período da data da emissão até o dia 01.01.1997. 

IV) repactuação 
A prlmeh data da repachção para as debêntures da 2a. série seri o dia 01.01.1997. 
Cout'orme aprovado pela Assembléia &rai Extraordinária da EMISSORA, esta se 
compromete a recomprar as debêntures em 01.01.1997, de todos os debentwistas que não 
conmrdarem com as condições de munexação a serem propostas pelo Conselho de 
AÍlministmção da mesma, pani o period0 subsequente ao dia 01.01.1997, mediante os 
seguintes procedimentos: 

. Até o dia 15.12.1996 a EMISSORA fui publicar nos jornais onde 
comumente faz publicações de interesse de seus acionistas, as 
condições de remuneração e o novo prazo de vigência das mesmas, e 
comequentemente a data da segunda repactuaçiío. 

. Os debenturistas terão até o dia 22.12.1996 p m  comunicar a sua 
intenção de não permanência com os titulos da EMíSSORA. 

Será entendido como conmrdantes coni os termos do novo 
prazo e nova remuneração, os debenturistas que não se pronunciarem 
formdmente contra esses temos, at& a data aprazada. 

C) PROCEDIMENTOS DA DISTRIBUIÇÁO: 

pública das debêntures far-se4 mediante procedimento diferenciado , nos 
33 da Instrução CVM no.13 de 30.09.80, fazendo preferencialmente o 

s seus clientes, inexistindo reservas antecipadas, 



máximos, após a obtenção cio registro de emissão na C\'M - Comissão de Valores 
Mobiliirrius. 

Ficam integralmente ratdicadas as demais disposições constantes da escritura referida e 
do aditamento a escritura h d o  em 2 1 de agosto de 1995. 

E, por estarem assim, justos e acordados, fírmam o presente instsumento particular a 
EMISSORA e, na qualidade de interveniente o AGENTE FIDUCIARIO, em 03 ( tres ) 

estemunhas que 
tanlbem assiuaai. 

Nome: Hhelore Mande1 
Cpf nr: 550.736.979-87 


